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RECORRIDO : CLAUDETE BERTOLETTI PIRES 
ADVOGADOS : MARIA SILÉSIA PEREIRA  - RS033075 
   MELISSA PEREIRA DE CAMPOS  - RS059469 

 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE 
DEMANDA REPETITIVA. RECURSO ESPECIAL. 
JULGAMENTO PENDENTE. EFEITO SUSPENSIVO 
AUTOMÁTICO. DECISÃO. SOBRESTAMENTO. 
RECLAMAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
1. Interposto REsp ou RE contra o acórdão que julgou o IRDR, a 
suspensão dos processos só cessará com o julgamento dos referidos 
recursos, não sendo necessário, entretanto, aguardar o trânsito em 
julgado (REsp 1.869.867/SC, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda 
Turma, DJe 03/05/2021).
2. A decisão que não aplica de imediato o comando do IRDR 
desafiado por apelo especial não ofende a autoridade daquele, uma vez 
que os efeitos do incidente se encontram suspensos enquanto não 
julgado o recurso excepcional (art. 982, § 5º, do CPC), ou seja, não 
havendo IRDR com força obrigatória em vigor, não se estaria diante de 
nenhuma das hipóteses de reclamação (art. 988 do CPC).
3. Embora haja decisões do STJ no sentido de não ser necessário 
aguardar o trânsito em julgado de matéria firmada em IRDR para sua 
aplicação, esse entendimento é mais adequado nos casos em que a 
coisa julgada só não se formou porque pendente o exame de embargos 
de declaração ou petição autônoma, mas não nas hipóteses em que 
pendente o julgamento do próprio recurso excepcional (art. 982, § 5º, 
do CPC).
4. Hipótese em que não cabe reclamação contra decisão que determina 
o sobrestamento do feito enquanto pendente de julgamento o recurso 
especial interposto em face do acórdão que julga Incidente de 
Resolução de Demanda Repetitiva (IRDR).
5. Recurso especial provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 
unanimidade, dar provimento ao recurso especial nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 
Os Srs. Ministros Paulo Sérgio Domingues (Presidente), Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina e 
Regina Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 18 de maio de 2023
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE 
DEMANDA REPETITIVA. RECURSO ESPECIAL. 
JULGAMENTO PENDENTE. EFEITO SUSPENSIVO 
AUTOMÁTICO. DECISÃO. SOBRESTAMENTO. 
RECLAMAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
1. Interposto REsp ou RE contra o acórdão que julgou o IRDR, a 
suspensão dos processos só cessará com o julgamento dos referidos 
recursos, não sendo necessário, entretanto, aguardar o trânsito em 
julgado (REsp 1.869.867/SC, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda 
Turma, DJe 03/05/2021).
2. A decisão que não aplica de imediato o comando do IRDR 
desafiado por apelo especial não ofende a autoridade daquele, uma 
vez que os efeitos do incidente se encontram suspensos enquanto 
não julgado o recurso excepcional (art. 982, § 5º, do CPC), ou seja, 
não havendo IRDR com força obrigatória em vigor, não se estaria 
diante de nenhuma das hipóteses de reclamação (art. 988 do CPC).
3. Embora haja decisões do STJ no sentido de não ser necessário 
aguardar o trânsito em julgado de matéria firmada em IRDR para 
sua aplicação, esse entendimento é mais adequado nos casos em 
que a coisa julgada só não se formou porque pendente o exame de 
embargos de declaração ou petição autônoma, mas não nas 
hipóteses em que pendente o julgamento do próprio recurso 
excepcional (art. 982, § 5º, do CPC).
4. Hipótese em que não cabe reclamação contra decisão que 
determina o sobrestamento do feito enquanto pendente de 
julgamento o recurso especial interposto em face do acórdão que 
julga Incidente de Resolução de Demanda Repetitiva (IRDR).
5. Recurso especial provido.

RELATÓRIO



Trata-se de recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim ementado:

PREVIDENCIÁRIO. RECLAMAÇÃO. DECISÃO IMPUGNADA QUE 
DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DA TRAMITAÇÃO DO FEITO NA 
ORIGEM. MOTIVAÇÃO EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE TRÂNSITO EM 
JULGADO DO IRDR Nº 15.
1. A manutenção da suspensão dos processos pendentes de que trata o artigo 
982, § 1º do CPC, por força de Incidente de Resolução de Demandas 
Repetitivas, revela-se em contrariedade com o julgado deste Tribunal, 
considerando-se que já operado seu respectivo levantamento, seja em razão a) 
da passagem do tempo (artigo 980, § único do CPC); b) do enfrentamento da 
quaestio nele discutida por esta 3ª Seção, ou c) da ausência de determinação do 
Relator, ou do Colegiado, acerca da manutenção da suspensão.
2. O artigo 987 do Código de Processo Civil disciplina o efeito suspensivo dos 
recursos especiais e extraordinários direcionados às instâncias superiores, 
tendo relação com a eficácia da decisão proferida por este Tribunal em sede de 
IRDR. Não disciplina o sobrestamento dos processos (sua respectiva 
tramitação), que está regido pelos artigos 980 e 982 do Código de Processo 
Civil.
3. Do fato de os Recursos Especiais e Extraordinários interpostos em face de 
decisão em sede de IRDR possuírem efeito suspensivo, não se extrai a 
necessidade de manutenção da suspensão do andamento dos processos.4. 
Reclamação provida.

Alega a parte recorrente, preliminarmente, omissão e negativa de 

prestação jurisdicional; e, no mérito propriamente dito, aponta violação do art. 988 do 

CPC.

Contrarrazões (e-STJ fls. 509/512).

VOTO

Em primeiro lugar, registro que não há violação do art. 535 do 

1.022, II, do CPC/2015 quando o órgão julgador, de forma clara e coerente, externa 

fundamentação adequada e suficiente à conclusão do acórdão embargado, como no caso 

dos autos.

A Corte Regional motivou expressamente o porquê de se entender 

pela impossibilidade de sobrestamento do feito, tendo considerado que o IRDR deve ser 

imediatamente aplicado; compreendeu, ainda, que, como não havia suspensão dos efeitos 

do incidente, a sua não observância imediata ensejaria reclamação para garantir a 

autoridade do comando.

Com isso, verifica-se que os embargos de declaração opostos contra 

o acórdão recorrido “buscavam o prequestionamento numérico e o rejulgamento da causa 

à luz dos argumentos da parte, pretensões para as quais não se presta a via integrativa 



eleita” (AgInt no REsp n. 1.363.909/PR, relator Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, 

julgado em 25/10/2021, DJe de 28/10/2021).

Nesse mesmo sentido: AgInt nos EDcl no REsp n. 1.787.184/MG, 

relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, julgado em 23/8/2021, DJe 

de 26/8/2021; AgInt no AREsp n. 1.317.279/SP, relator Ministro Francisco Falcão, 

Segunda Turma, julgado em 19/02/2019, DJe de 26/02/2019; REsp n. 1.719.219/MG, 

Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 19/04/2018, DJe 

23/05/2018.

Portanto, não verifico a alegada violação do art. 1.022, II, do CPC, 

nem negativa de prestação jurisdicional.

No mérito propriamente dito, tem razão a recorrente.

A decisão proferida pelo Tribunal de origem contraria o 

entendimento do STJ de que, "interposto REsp ou RE contra o acórdão que julgou o 

IRDR, a suspensão dos processos só cessará com o julgamento dos referidos recursos, 

não sendo necessário, entretanto, aguardar o trânsito em julgado" (REsp 1.869.867/SC, 

Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 03/05/2021).

Conforme se extrai do referido caso paradigma:

Por sua vez, a sistemática legal do IRDR é diversa, pois o Código de Ritos 
estabelece, no art. 982, §5º, que a suspensão dos processos pendentes, no 
âmbito do IRDR, apenas cessa caso não seja interposto recurso especial ou 
recurso extraordinário contra a decisão proferida no incidente: [...].
Além disso, há previsão expressa, nos §§1º e 2º do art. 987 do CPC, de que os 
recursos extraordinário e especial contra acórdão que julga o incidente em 
questão têm efeito suspensivo automático (ope legis), bem como de que a tese 
jurídica adotada pelo STJ ou pelo STF será aplicada, no território nacional, a 
todos os processos individuais ou coletivos que versem sobre idêntica questão 
de direito. Leia-se o que dispõem os dispositivos referidos: [...]
Apesar de tanto o IRDR quanto os recursos repetitivos comporem o 
microssistema de julgamento de casos repetitivos (art. 928 do CPC), a 
distinção de tratamento legal entre os dois institutos justifica-se pela 
recorribilidade diferenciada de ambos. De fato, enquanto, de um lado, o IRDR 
ainda pode ser combatido por REsp e RE, os quais, quando julgados, 
uniformizam a questão em todo o território nacional, os recursos repetitivos 
firmados nas instâncias superiores apenas podem ser objeto de embargos de 
declaração, quando cabíveis. Não se admite, nessa última hipótese, o 
rejulgamento da causa, tendo em vista o cabimento restrito dos aclaratórios, os 
quais, apenas excepcionalmente, podem apresentar efeitos infringentes.
Admitir o prosseguimento dos processos pendentes antes do julgamento dos 
recursos extraordinários interpostos contra o acórdão do IRDR poderia ensejar 
uma multiplicidade de atos processuais desnecessários, sobretudo recursos. 
Isso porque, caso se admita a continuação dos processos até então suspensos, 
os sujeitos inconformados com o posicionamento firmado no julgamento do 
IRDR terão que interpor recursos a fim de evitar a formação de coisa julgada 
antes do posicionamento definitivo dos tribunais superiores.



Ademais, com a manutenção da suspensão dos processos pendentes até o 
julgamento dos recursos pelos tribunais superiores, assegura-se a 
homogeneização das decisões judiciais sobre casos semelhantes, garantindo-se 
a segurança jurídica e a isonomia de tratamento dos jurisdicionados. Impede-
se, assim, a existência - e eventual trânsito em julgado - de julgamentos 
conflitantes, com evidente quebra de isonomia, em caso de provimento do 
REsp ou RE interposto contra o julgamento do IRDR.

Nesse mesmo sentido: AgInt no AREsp n. 2.142.134/SE, relator 

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 15/12/2022, DJe de 19/12/2022; 

AgInt na Rcl n. 39.878/PR, relator Ministro Francisco Falcão, Primeira Seção, julgado 

em 29/09/2020, DJe de 02/10/2020.

Aliás, a decisão que não aplica de imediato o comando do IRDR 

desafiado por apelo especial não ofende a autoridade daquele, uma vez que os efeitos do 

incidente se encontram suspensos enquanto não julgado o recurso excepcional (art. 982, § 

5º, do CPC). Vale dizer, não havendo IRDR com força obrigatória em vigor, não se 

estaria diante de nenhuma das hipóteses de reclamação (art. 988 do CPC).

Registro não desconhecer que há decisões do STJ no sentido de não 

ser necessário aguardar o trânsito em julgado de matéria firmada em IRDR para sua 

aplicação. Todavia, penso que esse entendimento deve ser empregado nos casos em que a 

coisa julgada só não se formou porque pendente o exame de embargos de declaração ou 

petição autônoma, mas não nas hipóteses em que pendente o julgamento do próprio 

recurso excepcional (art. 982, § 5º, do CPC).

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso especial, para 

julgar improcedente o pedido da reclamação (art. 487, I, do CPC).

É como voto.



Superior Tribunal de Justiça S.T.J 

Fl.__________

  

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PRIMEIRA TURMA
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EM MESA JULGADO: 18/05/2023

Relator

Exmo. Sr. Ministro  GURGEL DE FARIA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro PAULO SÉRGIO DOMINGUES

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. MARIA SOARES CAMELO CORDIOLI

Secretária
Bela. BÁRBARA AMORIM SOUSA CAMUÑA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
RECORRIDO : CLAUDETE BERTOLETTI PIRES 
ADVOGADOS : MARIA SILÉSIA PEREIRA  - RS033075 

 MELISSA PEREIRA DE CAMPOS  - RS059469 

ASSUNTO: DIREITO PREVIDENCIÁRIO - Benefícios em Espécie - Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição (Art. 55/6)

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Primeira Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso especial, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Paulo Sérgio Domingues (Presidente), Benedito Gonçalves, 
Sérgio Kukina e Regina Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator.
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